
INDICAÇÃO Nº 
3316
, DE 2013

                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinados a obras de reforma da estação de tratamento de água da Cidade de ORLANDIA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Orlândia é um município brasileiro do estado de São Paulo, situado nas cercanias de importantes centros urbanos como Ribeirão Preto, Franca, Sertãozinho e Barretos. Dista da capital cerca de 355 quilometros e possui, atualmente, uma população proxima dos 40.000 habitantes.




Podemos verificar tratar-se de um municipio de pequeno porte, cujo orçamento anual não basta para todas as metas e ações idealizadas pelo governo municipal, necessitando, extreme de duvidas, de aportes dos governos Estadual e Federal.





A verba solicitada destina-se a obras de reforma da estação de tratamento de aguas da Cidade, cuja importancia é indiscutivel, prevenindo-se, assim, possivel solução de continuidade no fornecimento.




Assim, reputo como necessaria a liberação da verba pleiteada, conforme pedido anexo, para que o municipio possa alcançar seus objetivos e oferecer aos seus cidadãos  melhor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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